LEI Nº 4.799 - DE 10 DE DEZEMBRO DE 1999.

                          Lei alterada pela Lei : 5162/02

Altera o art. 8º da Lei nº 3.838, de 20 de dezembro de 1994.


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes, aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei:

Art. 1º O artigo 8º, da Lei nº 3.838, de 20 de dezembro de 1994, que dispõe sobre a Política de Atendimento aos Direitos da Criança e do Adolescente, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente será composto  por 14 (quatorze) membros titulares e igual numero de suplentes, sendo:

I – 2 (dois) representantes da Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social;

II – 2 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Saúde;

III – 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;

IV – 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Fazenda;

V – 7 (sete) representantes de entidades não governamentais de defesa, promoção e ou atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente.

§ 1º Os conselheiros e suplentes citados nos incisos I, II, III e IV será indicados pelo Prefeito Municipal, dentre as pessoas com poderes de decisão no âmbito das respectivas secretarias.

§ 2º Os representantes de entidades não governamentais, referidos no inciso V, serão escolhidos, por maioria, em Assembléia, convocada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente que estiver terminando seu mandato, como no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência, por meio de edital publicado em pelo menos um jornal de grande circulação no Município, com a participação das entidades que tenham como finalidade em seus estatutos a defesa, promoção e/ou atendimento dos direitos da criança e do adolescente, que tenham sede no Município, estejam cadastradas no CMDCA e estejam em funcionamento, sem interrupção, nos dois imediatamente anteriores a data da Assembléia.

§ 3º ......................

§ 4º O membro do Conselho que não assumir suas funções dentro do prazo regimental será destituído pela decisão da maioria do próprio Conselho, caso em que será chamado para substituí-lo, o respectivo suplente.

§ 5º ......................

§ 6º ......................

§ 7º ......................

§ 8º O Conselho terá uma diretoria constituída de Presidente, Vice-Presidente, 1º  Secretário, 2º Secretário e Tesoureiro que serão eleitos por seus pares, na  primeira reunião do colegiado”

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 10 de dezembro de 1999, 110º ano da República e 131º do Município.

ELMIRO ALVES DOS NASCIMENTO – Prefeito Municipal

